
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XVI  -  Número 2240 QUINTA-FEIRA Itatiba, 17 de Janeiro de 2019

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO
Comunicado sobre agendamento do Parque

da Juventude

As solicitações para uso do Parque da Juventude,
em especial para a realização de eventos, devem ser
realizadas com pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias
deantecedênciadadatadouso/evento. Tais solicitações
deverão conter o nomedo solicitante ou órgão/entidade
que representa, CPF/CNPJ, nome do representante,
endereço, telefones de contato, e-mail, finalidade do
evento e estar em concordância com os Decretos nº
5.623, de 22 de dezembro de 2008 e nº 6.321, de 07 de
junho de 2013.

Os pedidos devem ser protocolados na Secretaria
de Cultura e Turismo, (Rua Antonio Ferraz Costa, s/n, Vila
Santa Cruz, - no Parque Ferraz Costa).

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

CONVOCAÇÃO PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA

Conforme Processo Seletivo realizado em02 de Julho de
2017, de acordo como Edital 001/2017, a Secretaria da
Educaçãoconvocao 9ºCandidato do Processo Seletivo
do Programa �Escola da Família� para apresentação de
documentos e encaminhamento ao setor de Recursos
Humanos.

Local: Centro Administrativo �Prefeito EttoreConsoline�
Endereço: Rodovia Luciano Consoline, nº 600

Data: 08/02/2019 Horário: 10 horas

Nome do Candidato:
9º - Rebeca Bizarro Nini

Itatiba, 14 de Janeiro de 2019

AndersonWilker Sanfins
Secretário de Educação

Art. 3º - Observar-se-ão os seguintes critérios no
processo declassificaçãodas crianças das creches para
as vagas de período integral:
I - pedidos especiais para crianças em situação de risco
que afetam sua integridade física, psíquica e moral;
II - menor renda per capita, calculada pelo informe de
rendamensal, deduzidos apenas os gastos comaluguel
e dividido o resultado por todos os integrantes da família;
III - casos em que as mães já estejam trabalhando;
IV � Por ordem da data de inscrição.

Art. 4º � Para realizar a demanda manifesta de
crianças que ainda não frequentam a Creche, as
inscrições serão realizadas mensalmente nas unidades
escolares.

Paragrafo Único � Para o ano letivo de 2019 as
inscrições ocorrerão de acordo comoquadro abaixo:

RESOLUÇÃO S.E.M. Nº 01 , DE 14 DE
JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a inscrição das crianças de 3
meses a 3 anos nas creches da Rede Municipal
de Ensino no ano de 2019

O Secretário Municipal da Educação, no uso de
suas atribuições legais, considerando a necessidade de
organização do processo de inscrição das crianças de 3
meses a 3 anos, nas creches municipais, a partir da LEI
Nº 4.845, DE 24 DE JULHO DE 2015 que institui o Plano
Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º - As inscrições para crianças de 03 meses a
03 anos poderão ser efetuadas, pelos pais e /ou
responsáveis legais, nas unidades decrechesmunicipais,
na seguinte ordem de prioridade:
I - residênciamais próxima da Unidade Escolar indicada;
II - proximidade da escola com o local de trabalho dos
pais ou responsáveis;
III � outras Unidades Escolares que apresentem vaga na
faixa etária pretendida.

Art. 2º - A documentação necessária no ato da
inscrição será a seguinte:
I - cópia da certidão de nascimento da criança;
II - cópia da carteira de vacinação da criança
(atualizada);
III - cópia do comprovante de residência (atualizado);
IV - cópia da carteirinha do Bolsa Família com o número
doNIS (se receber o benefício);
V � cópia do RG eCPF do pai, damãe e/ou responsável
pela criança;
VI - atestado de trabalho do pai, da mãe e/ou
responsável, fornecidopelo empregador, e comprovante
de renda dos pais (do último mês atualizado), ou
declaração acompanhada de alvará, comprovando a
atividadecomoautônomo;
VII � cópia do comprovante de pagamento de aluguel
se for o caso.

Art. 5º - As crianças serão classificadas em lista de
espera até o atendimento, de acordo com normas
descritas no artigo 3º.

Art. 6º - Os casos não previstos nesta Resolução
serão resolvidos pelo Secretário da Educação.

ANDERSON WILKER SANFINS
Secretário da Educação

A Secretaria da Educação estará recebendo,
no período de 15 a 21/01/2019, currículos de
estudantes dos cursos de Graduação em Pedagogia e
Psicologia interessados em realizar estágio remunerado,
atuando como auxiliares de classe no ano letivo de
2019.

Os currículos deverão conter todos os dados pessoais do

candidato interessado (período que tem disponibilidade, Universidade/Faculdade que está
matriculado, semestre que está cursando, telefone, endereço, e-mail, data de nascimento,
número de filhos).

Serão aceitos os currículos de alunos regularmentematriculados nas Universidades/Faculdades conveniadas coma
Prefeitura Municipal de Itatiba.
Para celebrar o convênio com a Prefeitura Municipal de Itatiba, as novas Universidades/Faculdades interessadas,
deverão apresentar o TermodeCooperatividade.
Os estagiários poderão atuar em Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEI) ou em Escolas Municipais de
Educação Básica (EMEB).
O estágio remunerado poderá ser de 4, 5 ou 6 horas, dependendo da necessidade da Unidade Escolar.

A contratação de estagiários remunerados para o ano letivo de 2019 seguirão os seguintes critérios:
· O interessado deverá estar cursando Graduação em Pedagogia ou Psicologia em Universidades conveniadas
com a Prefeitura Municipal de Itatiba;
· A classificação para a escolha da escola será pelo tempo de semestres já cursados em ordem decrescente;
· Em caso de empate nomomento de escolha o desempate será inicialmente pelamaior idade, e depois pelo
número de filhos.

Obervações:
· Os currículos deverão ser entregues aos cuidados de Vera Suzan ou Celso Satomi na Secretaria da Educação.
· Anexar ao currículo o comprovante de matricula do semestre a ser cursado em 2019, se já houver efetuado a
matricula.
Segundo o art.11 da lei nº 11.788 de 2008, a duração do estágio, na mesma parte concedente,
não poderá exceder 2 (dois) anos. Sendo assim, não poderemos receber currículo dos estagiários
que já trabalharam os dois anos na prefeitura municipal de Itatiba.
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PROCESSO SELETIVO N° 01/2018

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E RESULTADO DE RECURSOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas
atribuições legais, torna público a Classificação Final dos candidatos
habilitados, conformeoCapítulo VII do Edital do Processo Seletivo N° 01/2018,
bemcomoo Resultado de Recursos, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO FINAL (em ordem de classificação):
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LICITAÇÕES

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte
Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar emcontato
como SAC (11) 5594-8441ouatravés doe-mail atendimento@zambini.org.br

Itatiba, 15 de janeiro de 2019

Pregão Presencial Nº 02/2019, Edital Nº 03/2019, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Aquisiçãode veículos leves sedaneambulâncias.Ocredenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 30 de
janeiro de 2019, das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações,
Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: Tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7123/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 126/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 153/2018
Objeto: Locação de equipamentos reprográficos.

Itatiba, 16 de janeiro de 2019.

CONVOCAÇÃO

Emobservânciaaos itens 8.20e8.21doedital, convocamosas empresas
participantes interessadas a comparecerem à sessão pública do pregão
para Retomada da Sessão com Resultado da Análise dos Catálogos que
será realizada no dia 23/01/2019 às 09 horas, no Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�, Seção de Licitações, situado na Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, neste município.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por
publicação noDiário Oficial doMunicípio no dia 17/01/2019 e veiculação no
endereço eletrônico da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Maria Ângela Camargo Correa de Lima
Pregoeira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõesCONVOCA o (os) candidato
(os) abaixo relacionado (os), aprovado (os) emConcurso Público Edital � 01/
2018 a comparecer ao Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Avenida LucianoConsoline, nº 600, Jardim de Lucca,
para apresentação dedocumentos:

Dia 21/01/2019 às 14h30min no balcão do RH.

Professor I � PEB I (Comparecer com RG e Comprovante de
Conclusão de Licenciatura plena em Pedagogia com
habilitação para a docência dos anos iniciais do Ensino
Fundamental ou com habilitação para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais Homologadas em 2006).

14° Karlla Patricia Zloccowick Borner de Oliveira

15° Thais Nogueira Penido

16° Rafaela Turchetti Tordin

17° Camila Caroline Fontana da Fonseca

18° Jose Raimundo Marques de Oliveira

19° Ana Rita Miano

20° Elaine Cristina da Silva Azevedo

21° Pedro Paulo Xavier

22° Karen Bulgareli

23° Gabriela Camargo de Oliveira

Professor II � PEB II � Artes (Comparecer com RG e Comprovante
de Conclusão de Licenciatura de Graduação Plena com
Habilitação especifica em Artes Visuais, Artes com habilitação
em Artes Cênica(s), Arte(s) com habilitação em Artes Plásticas,
Arte(s) com habilitação em Dança(s), Arte(s) com habilitação
em Música, Arte(s) com habilitação em Teatro, Artes Cênicas,
Artes Plásticas, Artes Visuais, Arte(s), Dança, Educação Artística,
Educação Musical, Música, Teatro).

4° Cesar AugustoMoro

5° Josue Bezerra de Lima

Professor II � PEB II � Educação Física (Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de Licenciatura Plena com
Habilitação especifica na área de atuação e registro no
Conselho Regional de Educação Física).

1° Felipe de Campos Leme

2° Giovanni de Almeida Andreotti

3° Andrea de Oliveira da Silva

Professor II � PEB II � Geografia (Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de Licenciatura plena com
habilitação específica em Geografia).

1° Guilherme HenriqueGabriel

Professor II � PEB II � Inglês (Comparecer com RG e Comprovante
de Conclusão de Licenciatura de Graduação Plena com
Habilitação especifica em Inglês).

3° Rafaela da Silva Costa

4° Celia Bernardes de Araujo Silva

Professor II � PEB II � Língua Portuguesa (Comparecer com RG
e Comprovante de Conclusão de Licenciatura de Graduação
Plena com Habilitação especifica em Língua Portuguesa).

1° Renan Luiz Genaro

2° Anna Carolina de Azevedo Caramuru

Técnico em Enfermagem (Comparecer com RG, comprovante
de conclusão do Ensino Técnico e Registro no COREN).

10° Carla Fernanda Alves

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da Imprensa
Oficial do Município, o candidato deverá se apresentar no
Centro Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situado na Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim
de Lucca � Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O
não comparecimento do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos os atos
por ele praticados.

Itatiba, 16 de Janeiro de 2019.

Everton Inácio Pereira
EncarregadodoDepartamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Elizabet Gonçalves Pinheiro Tsumura; Secretário de Finanças: Aloísio Carlos
Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e
Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson
Rubens Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Marcel
Reginato Teixeira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Jorge Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretária de
Assuntos Institucionais: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves;
Secretário de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios
Jurídicos: Vilson Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington
Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras
e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/
1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de
acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr
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FINANÇAS
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LEI
LEI Nº 5.170, DE

16 DE JANEIRO DE 2019

�Altera e acresce dispositivos
à Lei Municipal nº 3.244, de 28
de dezembro de 1999,
alterada pela Lei Municipal nº
5.123, de 03 de agosto de
2018, e dá outras
providências�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO
PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de
meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 79º
Sessão Extraordinária, realizada no
dia 20 de dezembro de 2018,
aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Ar t. 1º. O artigo 36 da Lei
Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

�Art. 36. Fica autorizada a
concessão de gratificação,
função de livre nomeação e
exoneração do Chefe do
Executivo, cuja denominação
será de ENCARREGADO, com
valores percentuais não
superior a 50% do padrão
salarial atualizado de seu
cargo efetivo, para o
exercício de atividade
pública essencial de gestão,
administração, gerência ou
superintendência de tarefas e/
ou pessoas, compondo a rede
hierárquica da Administração
Pública Municipal para a
efetivação e otimização
qualitativa e quantitativa dos
serviços públicos municipais
disponíveis.

§1º. Somente serão
designados para o
desempenho de função
gratificada a que dispõe este
artigo, os servidores públicos
municipais concursados.

...............................................

§ 4º. São atribuições dos
encarregados de equipe/
pessoal:

I - cumprir e fazer cumprir
as ordens de seus superiores;

II - dirigir, receber,
organizar e dar cumprimento
às ordens de serviços;

III - requisitar, receber,
controlar e prestar contas dos
materiais e ferramentas para
a execução dos serviços;

IV � organizar, dirigir e
orientar o trabalho da equipe

sob a sua responsabilidade,
inclusive sobre a segurança no
trabalho e o uso de EPI´s;

(Lei nº 5.170/19) fls. 02

V � fiscalizar e acompanhar
a produção e a produtividade
da sua equipe;

VI - relatar ao Secretário
Municipal atos de
insubordinação e outros fatos
que comprometam o trabalho
da equipe;

VII - prestar, quando
solicitado, esclarecimentos
aos usuários sobre os serviços
a serem executados;

VIII - participar de reuniões
e contribuir para o
planejamento das ações;

IX - executar outras
atividades inerentes à função;

X - realizar, sob a supervisão
e a orientação do Secretário
Municipal, as funções
determinadas e em especial
a execução e a inspeção de
serviços específicos do órgão
que esteja lotado, bem como
desempenhar outras tarefas
compatíveis com suas
atr ibuições.

§ 5º. São atribuições dos
encarregados da frota:

I - cumprir e fazer cumprir
as ordens de seus superiores;

II - realizar a gestão dos
horários dos motoristas e
controle dos veículos da frota;

III - controlar a correta
elaboração de relatórios de
viagens;

IV - garantir que o
planejado na roteirização seja
executado pelos motoristas
em sua totalidade;

V � elaborar, chefiar e
controlar a escala de trabalho
dos motoristas;

VI - exercer o controle
sobre o uso adequado do
combustível, produtos e peças
utilizados nos veículos;

VII - identificar o infrator,
indicando seus dados à
autoridade responsável pela
aplicação da infração de
trânsito (multa);

VIII - dar ciência ao infrator
para que este possa
providenciar sua defesa no
prazo legal;

IX � encaminhar, mediante
autorização do Secretário
Municipal, os veículos
danificados para serem

reparados em oficina
mecânica autorizada.

§ 6º. São atribuições dos
encarregados do setor/seção/
departamento:

I - cumprir e fazer cumprir
as ordens de seus superiores;

II - receber, organizar e dar
cumprimento às ordens de
serviços;

III � realizar a coordenação
e a direção dos trabalhos e
fiscalizar para os
cumprimentos das metas
determinadas;

IV - chefiar e acompanhar
a execução dos serviços sob
sua responsabilidade;

(Lei nº 5.170/19) fls. 03

V - coordenar e fiscalizar,
mediante diretrizes do
Secretário, a execução de
projetos e a gestão de
recursos humanos;

VI - realizar, sob a
supervisão e a orientação do
Secretário Municipal, as
funções determinadas e em
especial a execução e a
inspeção de serviços
específicos do órgão que
esteja lotado, bem como
desempenhar outras tarefas
compatíveis com suas
atr ibuições.

§ 7º. O disposto neste
artigo tem aplicação
imediata, podendo ser
suplementado por Decreto do
Chefe do Executivo, se
necessár io.�

Art. 2º. As despesas decorrentes
da presente lei correrão por conta
de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no
orçamento, suplementadas se
necessárias.

Art. 3º. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 16 de janeiro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 002/2019

�Exonera Servidor, ex officio�.

O Sr. AILTON ANTONIO FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal
de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na Resolução nº 17, de 11 de dezembro de
2014, e alterações posteriores, resolve:

Exonerar, ex officio:

O Sr. Antonio de Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG.
nº 10.476.413 e do CPF nº 035.513.478-08, do cargo de Assessor
Jurídico de Plenário da Câmara Municipal de Itatiba, referência salarial 13,
de provimento em comissão, sob o Regime da Consolidação das Leis do
Trabalho � CLT, a partir de 14 de janeiro de 2019.

CUMPRA-SE .

ITATIBA, 15 de janeiro de 2019.

AILTON ANTONIO FUMACHI
Presidente da Câmara

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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